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Estado cio Paraná 

DECRETO lu G95 
Homologa Laudo de Avaliação exarado por Co 

missão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no Uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1Q. Fica homologado o Laudo de Avaliação exa 

rado por Comissão Especial, instituída consoante 	Portaria 

nQ 117, de 15.09.86, com o fim de proceder a avaliação 	do 

imóvel denominado Lote nQ 06, do Parque Industrial II, sub 

divisão dos lotes ngs 6-B16, 6-B-15 Remanescente e 6-B19-A1, 

'da Gleba 

,com área 

valor de 

centos e 

14 - FIGUEIRA - Núcleo Cruzeiro, neste Município, 

de 1 .890,00m2, concluindo a referida$,Comissão pelo 

Cz$. 141.750,00 (cento e quarenta e um mil, 	sete 

cinquenta cruzados), 'o lote. 

Art. 2Q. Revogamrse as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de maio de 1987. 

O 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

.../jas. 
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